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Assunto  
 O Vereador que a presente subscreve, nos termos regimentais, indica ao 

Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria competente, a 

necessidade de realizar a implantação de manilhas e recuperação do 

trecho da Rua Rondônia, entre as Avenidas Curitiba e Porto Alegre, 

no município de Rolim de Moura. 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara municipal de Rolim de Moura, 
Estado de Rondônia, Vereador IVAN VASCONCELOS e demais Edis que 
integram esta casa Legislativa, conforme preceitua o Regimento Interno, 

após dado ciência ao soberano Plenário, apresento, a presente Indicação a 
ser encaminhada ao Excelentíssimo senhor ALDAIR JULIO PEREIRA, 

Prefeito Municipal de Rolim de Moura, que determine através do setor 
responsável a necessidade de realizar a implantação de manilhas e 
recuperação do trecho da Rua Rondônia, entre as Avenidas Curitiba 

e Porto Alegre, no município de Rolim de Moura.  
 

 
JUSTIFICATIVA: A presente indicação se faz necessária devido às 
péssimas condições existentes no referido trecho, onde há um bueiro aberto 

há vários anos, causando grandes transtornos e colocando em risco a 
segurança dos moradores da localidade.  

A situação tem impossibilitado, em diversos momentos, a locomoção dos 

moradores até suas próprias residências, principalmente durante o período 

chuvoso, quando ocorre acúmulo de água, lama e aumento da erosão no 

local. 

               Plenário “LUCIANO DE ARGOLO” 14 de maio de 2026. 

 

                               

                                  ADAIR CARDOSO BATISTA      

                                           Vereador/CMRM 
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